
15 

 

TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL 

COPA CENTENÁRIO DE FUTEBOL AMADOR WADSON LIMA – MÓDULO 

FEMININO SUB-20  

PROCESSO 059/2023  

Retirado da pauta anterior a pedido da Procuradoria para complementação da 

denúncia. 

 

PARTIDA: A. E. PAULO VI X PROJETO FUTEBOL É VIDA / ASPRA 

Rodada: 1ª 

Data: 17.09.2023 

 

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima  

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, 

vem, perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado no dia 17/09/2023 

entre as equipes A. E. PAULO VI X PROJETO FUTEBOL É VIDA / ASPRA, 

Rodada: Primeira - Fase classificatória – Feminino Sub-20 da Copa Centenário 

de Futebol Amador Wadson Lima: 

 

O árbitro da partida relatou que no fim do jogo houve uma confusão entre as 

comissões técnicas e o treinador da equipe PROJETO FUTEBOL É VIDA / 

ASPRA, Sr. Wesley Teixeira, pediu para relatar na súmula que foi agredido 

fisicamente pelo presidente da equipe A. E. PAULO VI, Sr. Wellington. 

 

Muitos torcedores entraram em campo para ajudar a separar a confusão e, com 

isso, o delegado informa que não conseguiu ver o momento da agressão. 

 

Relatou o delegado que, antes do fim do jogo, o Sr. Wellington, presidente da 

equipe A. E. PAULO VI, entrou em campo irregularmente, pois seu nome não 

constava na súmula. 

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR o Sr. 

Wellington, presidente da equipe A. E. PAULO VI, nas iras do artigo 258-B do 

CBJD, por Invadir local destinado à equipe de arbitragem, ou o local da partida, 

prova ou equivalente, durante sua realização, inclusive no intervalo 

regulamentar. 
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Com relação à agressão relatada pelo treinador da equipe PROJETO FUTEBOL 

É VIDA / ASPRA, Sr. WESLEY TEIXEIRA, apesar de o delegado afirmar não 

ter visto a agressão, este informa que torcedores entraram em campo para 

ajudar a separar a confusão, relato que induz a entender que houve a briga. 

Sendo assim, a Procuradoria resolve DENUNCIAR o Sr. WELLINGTON, 

presidente da equipe A. E. PAULO VI, nos termos do artigo 254-A do CBJD. 

 

Pelo relato em súmula, em que fica evidenciada a falta de segurança no local da 

partida, bem como por ter sido a confusão provocada por membros da equipe 

A. E. PAULO VI, ante ao exposto denunciamos a equipe nos termos dos 

artigos 211 e 213 do CBJD. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 
 

Kilder Eustáquio de Araújo 

TDE/2023 Copa Centenário de Futebol Amador 


